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GABRIEL SOARES DE SOUSA

MEMÓRIA

OfftiMcitía jjeh  iir. Francisco Atlo^ho de V«»rnkvffcn

A ínipurlanLisadznH uhra que Gabriel $os»res de s^ousa, co
lono do fira íü  durante dezesete annos, senhor de mn engenho 
junto ás margens do Jeríqniçá. na Bahia, i; vereador desta 
cidade, ultimou em Madrid em 1587, é jd frdizmente conhe
cida no Vnlvereo. e o mune dn seu autor, desde que com 
provas aulenlicns n resíUmnios ú mesma obra. vai grangeandu 
de dia em i]la a fama de que fatalrnrntr» um autor tão admi
rável se viu privado, durante ruais de dons sèc-uIqsI Por nossa 
parle agradecemos :t I)eu3 o haver-nos proporcionado occa- 
sião de concorrer ú reparação dessa fatal injustiça ■ c pro- 
seguíndo nesta empresa» tentaremos hoje traçar desse beue- 
mcriW uulor um esboço biográfico, valendo-nos de algumas 
potas q'ue neabfin ch* scr ''iiroíiLradas cm Lisboa, c que, com 
uma generosidade titteraria stú própria do *o!lda lueríto e do 
verdadeiro eaber. nos loi Irjunimítida prln nosso patriciu 
maranhense, o Sr. João Kraneiãcu Lisboa, ronvidando-nos, com 
a maior abnegação de si pruprio, a aproveilarmu-nos deites 
em favor da empre^u de reparação que aceitáramos, Digne- 
se, pois, o i Ilustre ra la d o r  do Thiym  aceitar com us nossos 
mais sinceros agradecimentos, u dedicatória que lhe eou- 
jfagramos desta pequena biographia.

fsuppondn que Gabriel Soares passaria rcgulurmeule ao 
Brasil na idade de 20 a 30 annos, devemos crer que nascera 
proximamente pelos anno$ de mil quinhentos c quarenta é 
tantos. Notando a naturalidade com que este autor se refere 
ás estoiras da tabúa de Santarém (1) c à pujança do rio Ze- 
zere, “quando se metlé no Tejo” (2) somos lavados a crer que 
essas comparações qup Ilir erão familiares, se reíeriSo aos to
gares em que se creáia, t* éni que por ventura nascera. Neste 
supposto, lemos por muito mais natural que Gabriel Soares 
naaeeâse no Ribn-Têjo do que em Lisboa, como affirm a o 
abbâdü Burliozu, que nos parece que neste, corno ii*outros 
casos, presenteou u capital ria monarclha corn escriplorea, 
cuja terra de nascimento era Incerta,

(1) Sonrrn I, e»p. XTX. 
l í í  Hem, I , X X V II.
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Quanlo à época da passagem de Gabriel Soares ao Brasil, 
preteude F r . Vicente do Salvador em umas uolas supple- 
mentares á obra ainda manuscripta que escrevera, notas que 
farão agora encontradas (e que são das que devemos á gene
rosidade do Sr. J .  F . Lisboa e adiante publicamos, doc. XII) 
que o nosso autor entrara no numero de certos colonos que 
ficarão na Bahia em 1509, quando Francisco Barreto ahi 
passou para o seu governo de Moçambique, com a commi$são 
de explorar as minas do Sofnla. Entretanto, sendo certo (3) 
que Soaros eslava de volta á Europa em 1534, se elle effecll- 
vamente residiu no Brasil, como diz cm 1587, desesete annos 
(4), deveriamos crer que rllo ahi passára tres annos antes: 
em 1565. Beja como fôr, õ corto que Gabriel Soares appareoe 
nu reinado d’El-Rei D. Sebastião bem estabelecido na Bahia, 
casado e com fomilia, o que foi um dos vereadores signaturios 
do auto da acelamação de Filippe 2“.

Sabemos também que por estes tempos um irm&o do 
mesmo Gabriel Soares do Sousa (mui provavelmente o pro- 
prio Jo&o Coelho de Souza, de que o proprio Soares tra ta  no 
Gap. 20 da 1* parle) explorava durante uns Ires annos o rio 
de S. Francisco, chegando perlo de duzentas legoas acima da 
caxoeira da Paulo A/fonso, o voltava jíi & Bahia com mostras 
de minas e pedras preciosas quando falleceu (4) na distan
cia de umas cem legoas da Bahia, legando ao irmão Gabriel 
as ditas mostras e oulros informas. Com esles e aquellas 
pastou Soares á Europa, em 1584 a solicitar da coroa varias 
concessões para crnprebender de novo o descobrimento das 
M ítm s, nas cabeceiras da grande Rio de S. Francisco. Ao cabo 
de grandes dilações de seis annos cm seus requerimentos, du
rante cujo tempo ofereceu cm 1587 a D. Chrislovãó de Moura 
o seu precioso livro com informações enoyelapedicas ácerca 
do Brasil no seu tempo, conseguiu em 18 de Dezembro 1590 
os despachos (cujo tlieor adianLe publicaremos) que dese
java, e que consistiSo; Ia. em eer nomeado Capitáo-mór e 
governador da conquisto e Minas do Rio de S. Francisco, 
com autorização para escolher successor; 2% em vários habi
to*, tenças a outras mercês a seus parentes que 0 acompa
nhassem; 3*i na faculdade de prover lodofe os officios de jus-

(>) Hlirt. Oeral, Tom . 1". p . 2 t« .
<4) “F or espaço de d w u t e  aiinoa aue retfdi no estado do 

P ru U .”
<4) Ela * razão porquo tulvez Sogros dia “do roteiro «ju* m  

f f j  d* sua Jornada* o  twuito sentido d*vg corne lr*M o qus dlaemos 
na png . 9S1 da 1“ tom . d* H lst. G sraJ; polu 4 cario qu* cm  todo 
caso n&o foi Jofto Coelho quem ceereves o roteiro.



liga e fazenda; 4% no fúro do cavnlleiraa fidalgos dado até 
com pessoas das que o acompanhassem; 5*, na licença para 
tirar da» prisões o lavar oorasigo todos os condemnados que 
escolhesse com disposições pera mineiros, officios mecharn- 
005, etc.; d", na promessa de recompensas aos que maia se dis
tinguissem; 7", na licença para levar também quaesquér de
gradados condeixixmdoa para outras paragem ; 8% na licença 
para proseguir, querendo, no descobrimento, ainda além do 
Hio de 8. Francisco; 9% nTuma ordem para se lhe daram 
a fim do. o acompanharem duzentos índios das aldeias da 
Bahia. A esto? despachos acresccrBo cm 27 dc Janeiro de 
1591; 10% uma ordem para sc dar embarcação e mantimento 
a todos 03 que devião acompauhal-o; 11% a mercê de 50 
quiulaes de algodão cm caroço,

Com todas estas grandíssimas concessões qüe depois oom 
poucas differeoçae se repetirão em favor de D. Francisco da 
Sousa e Salvador Correia, partiu  Gabriel Soares de Lisboa 
em uma arca flamenga, segundo parece, em 7 de Abril de 
159f, —  com 300 calono», eom quatro religioso» carmelitas. 
Avistarão a costa do Brasil em 15 do Junho, lançando forro na 
cosia de Sergipe, junto á enseada de Vasa-barrii, e querendo 
entrar Locou a arca na areia, rompeu o lâmo, e fez táes rom
bos, quo, vários passageiros bo lançarão a nado e se afogarão; 
outros desembarcarão o passarão eom Soares á Bahia, onde 
também chegou com quanLo da.arca pôde salvar uma sétia 
que em seu aoccorro mandou o capitão do Sergipe Tbomâ da 
Rocha, Preparada èhi a expedição, e reunida nas terras do 
proprfo Gabriel Soares em Jequiriçá, — deixando agora aqui 
do referir muitos pormenores que melhor eonstão das pala
vra» do proprlo F r . Vicente do Salvador, que adlanle anne- 
xamos como documento XII, contentamo-nos eom saber quo 
esta expedição mangrou completamenter que depois de deixar 
na distancia de 50 legoaa um posLo fortificado, avançou outra 
oincoenla mais, parando n’um doentio arrayal junto ao rio 
de B. Francisco, onde adoecerão muitos, incluiodo o proprlo 
Gabriel Soares, que ahi falleceu, e foi enterrado; vindo seue 
ossos depois transferidos para o mosteiro da S, Bento da 
Bahia, onde lhe poz por único epHaphio, segundo sua re -  
commendaçi© tesl&mentaria:

AQUI UM PBCCAÇOP,

Francisco Adclphõ Varnkttgéft.



ADVERTÊNCIA

Com a» presente* notas biográficas no* retrahimos em 
parle da iamtmtaçáo que fixe mo* no final do» noiso# Com- 
mffUprin* 4 obra do Soares. na pag. 416 do volume 14* dosla 
coltccçi». — Para esses mmmentarioe. para o índice «las dou
trinas da obra que os acorapanhio. e para quanlo ácerea do 
mérito da obra de Soares, dútemoa na pag. 295 do Tum. Ia 
da nossa Hiatoria Geral do Braail, e para a própria obra' 
em fim. remetlemo* por m&inr brevidade o leitor, limitando* 
nus aqui a dar publicidade aos seguintes

DOCIMENTOR

Eu El-ltci faço -aber aos que este Alvará virem que con
siderando em quanlo convinha aa serviço de Deus e meu. e 
bem de meu* vaneallo*. fazer-se a conquista e descobrimento 
do Rio de R. Francisco, parte* do Brasil, que ora com o favor 
divino mundo fazer pnr Gabriel Roaree de Sousa, com o nome 
de Cspitáo-m«»r e Governador «la «líta conquista; e confiando 
de sua prudência e zelo que tem de meu serviço, que saberá 
eltfor para successor da diU empresa uma poisos tal que 
dignamente o possa »er, e lenba a sufficiencia e partes que 
para isso se requerem: hei por bem o me praz que fallecendo 
elle tia dita conquista e descobrimento antes de chegar ao cabo 
delia, possa nomear em «eu lugar a pessoa que lhe parecer 
psrs poder ir por diante com a dita conquista, assitn e da ma
neira que o elle houvera de fazer, a qual pessoa que elle assim 
nomear poderá usar de Iodas a* provisões e mercês que ao 
dito Gabriel Hoarc* tenho concedidas, exeeplo da Provisão 
cerrada e sellada que lhe mandei dar, porque dessa só o dito 
Gabriel Soares em presos poderá usar conforme a ordem que 
para iseo lhe está dada; notifico a««im ao mestre de campo, 
capitães e officiaes da milícia da dita conquista, a ao prove
dor da Minha fazenda e ao ouvidor geral e officlaai de justiça 
e maH pessoas a que este Alvará for moetrado, e o conheci
mento delle pertencer; que conbeçfto e tiajlo por seu capi- 
tfto-mdr e governador a pwnoa que o dito Gabriel Soares por 
seu fallerlmrnlo deixar nomeada para (U* haver de succeder 
em seu lugar •  officlo. e que se esperar mais outra ordem
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nem confirmação minha o obedeçâo logo e cumprfto em tudo 
seus mandados e provisões, assim b da maneira que haviío e 
devião cumprir as do dito Gabriel Soares por miip eleito no 
dito cargo: e uns e outros cumprão e guardem este Alvará 
como nelle se contém, posto que o effeito delia haja de durar 
mais de um anno. e não seja passado pela chaneellaria, sem 
embargo da ordenação em contrario. João da Gama o fez em 
Madrid b 18 de Dezembro de 1590. — Estevão da Gama o 
fez escrever.

II

Eu EM lei faço saber aos que este Alvará virem que con
siderando cu os grandes serviços que espero que Gabriel Soa
res de Sousa me faça na conquista e descobrimento do Rio de 
S. Francisco e minas delle, rle que ora houve por bem de o 
encarregar, e assim lambem o trabalho e despesa que -seus 
cunhado? o parentes a mais pessoas que o hão de acompanhar 
e ajudar mi diln empresa, lião de fazer nella: e por lliea mos
trai- quanto estimarei os serviços que nella me fizerem, c a 
vontade que tenho de lhes fazer por Uso mercês e honras: 
hei por bem e me praz que a quatro cunhados do dito Ga
briel Soares e a dous primos seu» co-irmSog indo com elle na 
dita conquista e descobrimento, e acompanhando-o nella em 
meu serviço até chegar ao dito Rio de S. Francisco, lhes fa
zer mercê do habito da ordem de Nosso Senhor Jesus Christo, 
rom cincoenU mil réis de tença, c para o cabo dú jornada, o 
foro do fidalgo de minha casa. accrescentado a cada um com a 
moradia que eu houver por meu serviçn. tendo silos os requi
sitos e qualidades que se requerem, conforme as disposições 
dn dita ordem e ao dito foro, e lho faço outro sim mercê de 
doze hahitos com vinte mil réis de tença para outras (antas 
pessoas que forem capitães nesta conquista, como chegarem 
com ella ao Rio de 8 . Francisco, paga a tença de uns e ou
tros no rendimento dn mesma conquista, e com sua nomeação 
se pagará as Provisões necessárias a cada uma das ditas pes
soas, assim a seus cunhado? o primos como a capitães, lendo 
elléa rorno dito é as qualidades que se requerem para a dita 
ordem e o foro; e para minha lembrança e sua guarda lhe 
mandei dar osle meu Alvará, que intciramenle lhe mandareis 
cum prir a seu lempo: n qnnl me praz que valha posto que 
o effeito delle haja de durar mais de um anno o nio seja pafl- 
«adn pela ehancellaria. sem embargo das ordenaçtVs cm con
trario . — João da Gania o fez cm Madrid a 18 de Dezembro 
de 1590, — E«tevãfi <la Gama o fez escrever, 

im 27
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J£u EJ-Ttec faço saber ans qtio este Alvará virem, que por 
confiar de Gabriel Soares de Sousa que ora envio por capitão 
mdr e governador da conquista e descobrimento do Aio de 
6 . Francisco e minas delle, que para os officios que necessa
riamente ba de haver nas povoações que se fizerem, saberá 
eleger pessoas aptos e eufficientes para elles, e que os sirvio 
como cumpre aos serviços de Deus e meu, e bem das partes; 
hei por bem e me praz que o dito Gabriel Soares por tempo 
de tree armou, que começarás a correr do dia que clle come
çar a dita conquista, possa prover Lodos os officios de Ju s
tiça e Fazenda que houver de haver nas pessoas que lhe bem 
parecer, as quaes os leréfi e serviráô rm  suas vidas, e lhes 
mandará passar em meu nome cortas dos ditos aíftcios, na> 
quaes se trasladará este meu Alvará para por etle constar com» 
o houve assim por bem, e as cartas dos ditos officios em v ir
tude do dito Alvará, se guardarág ipteirantenle em vida do* 
proprietários deites como dito é: o este me praz que valha 
como se fosse carta frita  rm meu nome e pautada pela chan- 
cellurla, sem embargo da ordenação do S* Livro, t .  20, que diz 
que as cousas cujo effeito houverem de durar mais de um 
anno passem por cartas, e pnsMUido por Alvarás não vailii». 
e valerá óuLrãsSm potlo que n io  seja passado peta ehaocel- 
larla, sem embargo da O rdenado em contrario. — Jo io  da 
Gama o fas em Madrid a 16 de Dezembro de 1590. — Eslevio 
da Gama o fes escrever.

IV

Eu El-Rn foço saber aos qur esle .Vivará virem, que 
batendo r*»|ielto c considrracio aoa serviço* que espero qw  
me fsçào o* rapilârs, soldados t  mau pessoas que me hou
verem de ir servir na conquista e descobrimento do Rio do 
S. Francisco, parles do Br as ti. em companhia de Gabriel 
Roaree de Bo-uía, que ora mando por capiUo-mór e gover
nador delia, # por desejar de lhes fazer por is'o mejreé e 
honra; bei por bem e ma praz de lhe fazer roercá para cem 
pessoa* dos que rae serviram na dita Jornada, e acompanha
rem o dito Gabriel Soares airi fazer a ultima povoagfto d-> 
Aio de A. Francisco, do foro de ravaltelros fidalgos, tendo 
eiles as qualidades para leso oonventenUe; as quap* pessoa* 
o dito Gabriel Soares a *s m  teinini nomeará, e anles filo; # 
qom sua nomeaçlu e epprovaç&u de suas qualidade* se lhe*



fará os Alvarás do dito foro: e para minha lembrança e sua 
guarda lho mandei passar este, que inleiramenle lhe man
darei cumprir, o qual me praz que valha, posto que o effeito 
delle haja do durar mais de um anno. e não seja passado pela 
cbaucellaria, sem embargo das ordenações em contrario. «—• 
Joio da Gania o fez em Madrid a 18 de Dezembro de 1590. — 
Estevão da Gama o fez escrever.

V

Eu El-Roi faço sabor nos que calo Alvará virem, que eu 
onvio ora a Gabriel Soares de Sousa por capitão-mór e go
vernador da conquista c descobrimento do Rio de S. Fran
cisco e minas deile, nas partes do Brasil; t* por quanto entre 
as mais cousas quo sc lião mister para a dita empresa, e para 
as puvoaçoes que se Imo de fazer, lhe são necessários minei
ros, fundidores e artilheiros, polvarístas e officiaes mecham- 
cos, e de toda a outra sorte de generos de ufficios; mando ás 
justiças a que este Alvará fnr mostrado, e o conhecimenLo 
pertencer que tanto quo por parle do dito Gabriel Soares de 
Sousa com este meu Alvará vo» for requerido, procureis logo 
com diligencia saber entre os degradados portugueses que ha 
nas galés, os officiaes que nellas ha assim mecânicos de toda 
a sorte de officios, cumo artífices e officiaes das artes e offi- 
cios acima referidos, e todos os fareis embarcar o enLregar 
ao dito Gabriel Soares, ou n pessoa que clle ordenar, para 
irem servir seus riegTedo-í lia dita conquista, porque assim o 
bei por meu serviço. Cumpri-o assim sem duvida nem em
bargo algum, posto que este náo seja passado pela chancel- 
larin, sem embargo da ordenação em contrario. — Jo&o da 
Ganm o fez em Madrid a 18 de Dezembro de 1590. — Estevão 
da Gama o fez escrever.

VI

Eu EURp I faço saber aos que esie Alvará virem, que 
sendo eu informado quanto importa no serviço de Deus o meu 
fazer-se o dpscohrimento r* conquista do Bio de S, Francisco, 
partes do Brasil, a que ora envio Gabriel Soares de Sousa por 
capitão-mór e governador delia; o querendo como é razãu 
fazer mercê ás pessoas que me fArem servir na dita empresa, 
hei por bem. e me praz que os primeiros que nisto me ser
virem p se acharem com o dito Gabriel Soares nesta desco
brimento e conquista de lhes fazer no cabo delia as mercês c 
honras que merecerem, conforme aos serviços que cada um
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nisto mefízcr, i! me constarem por certidões da clítn Gabriel 
Soure» uii da pessoa que succeder em seu lugar. E este Al
vará fará o dita Gabriel Soares publicar antes que comece a 
dilu jerntuln, <> o fará traslndnr mi livro cia ínutiiMila deila, 
para que venha em noticia de lodo», <• estejâo oertcw que lhes 
BcrâO seus serviços remunerados, como a qualidade delias o 
merecer; o qual me praz que valha. tenha força o vigor, puato 
que o effeito delle haja de durar mais de um anno, t  náo seja 
pasttiiln pola chnncollaria. sem embargo das Ordenações èni 
contrario. — Joflu dn O-ama o fez em Madrid a 18 de Dezem
bro de i5íM>. — EstevÃu da linma o fez escrever.

VII

Eu El-Rei faço saher aos que este Alvará virem, que 
havendo eu respeito ao rnurto que importa ao serviço de Deus 
e meu, i? bem de meus Vassallos, fazer-ae o descobrimento e 
futiquisla do Rio tio íí . Francisco, partes do Brasil, de que ova 
fiz CapilSo-mór e Governador a Gabriel Soaras de Stnisn, hei 
por bem r ma praz que qualquer pessoa que estivar crmrte- 
Rinaik em degredo pnra alguma oulra parte, o possa bit- ser
vir na dita Gonquiata e com certidão do dito Gabriel Soares 
de Sousa ou de quem succeder em aeu togar de como a tal 
pessoa servio na dita jornada; e o tempo qne tinha de degredo 
lhe será lançado em conta, e lhe mandarei dolle passar Alvará 
de perdão em fdrma, e este me praz que valha, posto que o 
■efffiilo lialle haja de durar mais de um armo e nüo seja pas
sado pela f.liaiicellnm sem embargo tias Ordenações em coa- 
Iraria . — «loão dn Gama o fez em Madrid n 18 dn Dezem
bro de 1590. Estevão da Gama o fez escrever.

V Í T 1

Eu El-Rei faço saber aos quo este Alvará virem, que ha
vendo respeito a eu ler encarregado a Gabriel Soares dn Sousa 
a conquista a dcscobrimenlo do Rio de £ . Francisco noa 
partes do Brasil o minas üelle. conforme ao regimento c pro
visões minhas que para isso lhe mandei dar, e ao Lr&balho e 
despesa que lem feito no requerimento deste negocio, e b que 
mais ha de fazer na execução delle, hei por bem o me praz 
que, querendo ell* proseguir o dito descobrimento maia adi
ante du dito liio de S. Francisco, se não commetterá g tal 
empresa a outra pessoa, procedendo eíle nella como convém 
a meu serviço, e não encontrando isto as doações e privilégios 
de outras Capitanias, e governança daquellas parles; e para
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s>ua guurdu e minha lembrança llu? mandei pusisar eaia Alvará 
que lhe mandarei mlrii-amonto cumprir a *uu lempo, com 
as dila» declarações: o qual rnp, praz que vallut. leiilm Torça 
e vigor, pasto que u ofíeito delitj lia^u de d orar mais de um 
anno, não seja passado pela QinceUaria sem embargo das 
Ordenações rrn contraria. JuSn da traina n fez em Madrid, 
a IS de Dezembro de 1530- Kstav&u da fiaroa o fez escrever.

IX

Eu EI Hei faço saber a vós Dom Francisco üc Sousa do 
Dum Conselho. e Governador do Brasil. ou a quem o dito 
cargo servir, que eu envio ora Gabriel Soares de Sousa, por 
Capililo-mnr <« Governador da conquista p descobrimento do 
Rio lie S. Francisco, e porque sou informado que para a dita 
empresa qiii? £ tanto de meu serviço, como já  vos ienho si
gnificado, lhe são necessários alguns índios das Aldeias, de 
pazes: voa eneommcnrio c mando que dos índios das Aldeias 
do termo dn Bahia. lhe fnçnis dar duzentos frecheiros para o 
ajudarem e acompanharem na dita jornada, os quaes elle tor
nará n mandar para as düas Aldeias, tanLo que chegar ao Rio 
de *. Francisco. Cumpri-o, assim, sem duvida nem embargo 
algum, posto que psle não seja passado pela Ghancellaria, 
sem embargo dn OntauaçãM em contrario, Jnüo da Gama o 
fez em Madrid a ,ltí de Dezembro lie 1500. Estevão ria Gama 
o fez. eserevtr.

X

João Guines da Silva, amigo: Maudo-vos que façais dar 
embarcação e mantimento ordinário ás pessoas que voa con
star por certidão do Provedor e officiaes do armazém, que vâo 
em companhia de Gabriel Soares de Rousa, que vai ás partes 
do Brasil a conquistar o Rio de R. Francisco nas dilas partes: 
notifico-vo-lo assim e mando que cumprais o guardeis este 
meu Alvará, posto qim não passe pela C.hanooUam. Anlonio 
de Paiva n fez em Lisboa a 27 de Janeiro de I5Õ1. Pedro de 
Paiva o fez escrever.

XI

Eu EI-Kui mando a vós Dum Francisco de Roiish do meu 
Conselho, e Governador do EgLatio do BrasiX ou n quem o 
dito rargo servir, qur rio algodão que nas ditas parbv houver 
de minha Fazenda, façais dar cincoenta quinta es dello em ca-

1



roço. a Gabriel Soares de Suusa, que ora envio por GapiLão 
mór e governador cia conquista a descobrimento do Rio cio 
S, Francisco e minas delle.. para se fazerem armas para as 
pessoas que lião de ir nn diU conquista, o por este que não 
passará pela Chancellaria, ê seu conhecimento, serão levado? 
rm couta ao Official que lh'os assim der. sendo-lhe primeiro 
carregados em receita. Anlonio de Paiva o fea om Lisboa, a 
Í7 de Janeiro de mil quinhentos e noventa e um . Pedro de 
Paiva o fez escrever. — (Àsaígnado) Pedro de Paiva.

(Exlraliido dn Livro i* de Officios (titulo do rotulo) do 
. Archivo do E.Ttiiicto Conselho 1'ltramarino — ft. 4S até 

fl. 44 v .) .

xir

Cnp. da obrn dn F r . Vicente do Salvador intitulado: 
“dii jornada que Frahrlp.J Sonres fnzin ns minas iiu sertão, que 
a murfe llie atalhou.” Era Gabriel Soares um linmem nobre 
do* que tirarão casados, nesta Bahia, da companhia de Fran
cisco Barreto, quando ia â conquista de Mnnrunnlapn-, de 
que tratei no cnpiluln 13 do livro terceiro: este leve vim irmão 
que andou peio serlão do Brasil Ires annos. donde trouee al
gumas mostras dc ouro, frnla. a pedras preciosas, cam qiu» 
não crgmi por morrer á tornaria, cem icgoaé desta Bahia, 
mas enviou a seu irmão, que com ellas se foi depois de pas
sados alguns annus á lirtrte. e nelln gastou uulros muitos em 
?euá requerimento?, ah5 que El-Rei o despachou, e se partiu 
de Lisboa em uma arca flamenga chamada f ír if t> Dm trado a  
7 (ií> Abril de lüüfl, .1) com Ire/enlos e sessenta homens. 
ü qruilro religiosos carmrlilas. um dos quaes era F r. Hiero- 
nimo de Canavercs, que depois foi seu provincial. Avislarão 
éeta costn, ern th  de Junho, e por não conhecerem a paragom, 
que era a onseaiia do Vasa-barris, lançarão ferro: mas era tão 
forte o vento sul, e correra ali tanto as aguas, que se que
brarão duas amarras, o querendo entrar por conselho de um 
Franco* chamado Honor&to, que veio da terra com dou? ín
dios em uma jangada, e lhes facilitou a entrada, locou a náo 
e deu laiílns pançudas, que lhe saltou o leme fdra, a se ar
rombou, pelo que alguns se lançarão a nadar, e se afagarão 
em as onda?. Os mais salnrau em uma ccMa que lhes mandou 
Tliomé da Roolm, capitão de Giryppe, e tirarão alguma fa
zenda sua e d’El’Rei, a qual mandou Gabriel Soares trazer

( l )  lSvãiQMemMitê houve aq,ul engano; Uevs Jer-»a l&Sl.



a (ísíb Ilalii» oni esta mesma cetia, com doze soldados, rJe que 
veio por Cíiho Francisco Vieira, e por piloto Paulo Paiva, e 
Anloni» Apíiia. vindo elle por Lerni com os mais om cineo 
companhias, de que Tez capitães a Rui Doto de So u íq . Pedro 
da Cunha rie Andrade, Gregorio Pinheiro, sobrinho do Bispo 
Dom Antonio Finheiro, Laurenço Vàrella, c João Peres Gal- 
lego. Foz também seu mealre de campo eí Julião da Costa, s 
sargcnlcKiuaior a JitlíSo Coelho, Chegarão a esta cidade e fo- 
r§o liem recebidos do goveranader D. Francisco de Eousa, que 
lhes dar íí execução as prui tafins que trazia fio Sun Mageslnde 
para levar iia aldeia rios Padres da companhia (in/enlos ín
dios frecheiros, e es hranens qun qimossem ir, com os quaes 
se partiu para sua fazenda ile Jagimrype, e alii reformou duas 
companhias por Paulo da Cunha o Gregorio Peréira não que
rem ir no (ornaria, o deu mvm a JoSo Homem 1'ilhu ile Gruem 
d'Avila, outra a Francisco Zorrilha, Furão por capellães o 
L-onogo Jnoomn fie Queiroz, o Manoel Alvares, que depois foi 
vigário de Nossa Senhra do Soccorro. Partirão de «íaguaiype, 
e chegarão á serra de Guarerfi, que são cJncOftnla legoas, onde 
Nzerão uma fortaleza de weásmla palmos de v&o com suas 
guaritas nos cantos, como Kl-llei mandava que se fizesse a 
cada cincoenla legoas. Aqui fixerão os Mineiros fundição da 
pedra de uma belta que sc achmi na serra, e se tirou prata, 
mas o general a mandou serrar: e deixando nli doze soldados 
com um Luiz Piuly Africano por cabo delles. se foi com os 
mais outra* ciucoeuLu legoas onde nasce o rio 1e Pnimguassib 
a fazer outra fortaleza, na qual por as aguas serem ruins, e 
os mantimentos peores, que erão cobras o lagartos, adoecerão 
muitos, e entre elles o mesmo Gabriel Soares, que morreu em 
poucos dias no mesmo lugnr pouco mais ou menos onde seu 
irmão havia fallecido. Foi sepultado ca fortaleza que fazia, 
com muito sentimento dos seus, e delia se vierSo para a pri
meira que tinha melhores ares e aguas, donde avisou o mes
tre de campo JuliSo da Costa ao Governador D. Francisco de 
Sousa do $ue havia succ-edido, e elle os mandou recolher a 
esta cidade. Vierão pela Cachoeira, donde os foi Diúgo Lopes 
Ulhóa buscar, e depois de os ter nos seus engenhos oito dias, 
mui regalados, os mandou nas suás barcas ao governador, que 
o$ não recebeu e proveu com menos liberalidade, gastando 
com elles de sua fazenda mais da dous mil cruzados.

O intento que Gabriel Soares levava nesta jornada era 
chegar ao rio de S, Francisco, e depois por elle até á Lagôa 
Dourada, onde dizem que tem seu nascimento, e para isto 
levava por guia um iodio por nome Guaracy, que quer dizer 
sol, o qual lambem se lhe poz, e morreu no raminho, ficando
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de todo as minas obscuras até que Deus verdadeiro sol 
queira inanifefita-las.

Os ossos de Gabriel Soares mandou seu sobrinho Ber
nardo Ribeiro buscar, e estão sepultados em S. Bento com ucn 
titulo na sepultura, que declarou «ui seu testamento se |io- 
aease, e o Ululo é — Aqui jíu  um peccador. — E não sei eu 
que outra mina elle nos poderá descobrir de mais verdade, se 
vivera; pois. oomo affirm a o evangelista S. Joio, se disser
mos que não temos peccado. mentimos, c não ba em nós ver
dade.


